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ENVIO DE MATÉRIAS: As matérias que serão publicadas no Diário Oficial 
de Quissamã – D.O.Q., deverão ser entregues na Secretaria de Governo, na 
sede da Prefeitura de Quissamã, até as 14h, de segunda a quinta-feira, e até 
as 10h, na sexta-feira, em mídia digital (pendrive).
RECLAMAÇÕES: Questionamentos sobre textos oficiais publicados devem 
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação Social, por escrito, no 
máximo até 10 dias após a data de sua publicação.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Edmilson Sousa dos Santos – Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Comunicado de Convocação para Audiência Pública – LOA 2021

 

Em cumprimento ao disposto no art.48, parágrafo único I, da Lei 
Complementar Federal 101/2000 (LRF), a Prefeitura Municipal de 
Quissamã, Estado do Rio de Janeiro, convida todos os cidadãos 
Quissamaenses para participar da Audiência Pública que discutirá o 
Projeto de Lei Orçamentária Anual para o Exercício de 2021 (LOA).

 A audiência será realizada no dia 26/11/2020 (quinta-feira), 
a partir das 14h, no anfiteatro da Prefeitura Municipal de Quissamã, 
situado na Rua Conde de Araruama, nº 425, Bairro Centro, Quissamã/
RJ.

Quissamã, 25 de Novembro de 2020.

Simone Moreira

Secretária de Fazenda
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Prefeitura Municipal de Quissamã

 Rua Conde de Araruama, 425 - Quissamã – RJ
SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONSELHO MUNICIPAL DE URBANISMO - CONQUISS

REUNIÃO PARA A ELEIÇÃO DE MEMBROS

A Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo, no uso das atribuições e em 
atendimento a Lei Municipal nº 1979 de 06 de novembro de 2020, conforme art. 2º, torna 
público para conhecimento geral e convoca em especial, entidades de classe e/ou sociedade 
civil organizada e/ou Profissionais Técnicos Especializados, para participar de reunião para a 
eleição dos Representantes da Sociedade Civil, Titulares e Suplentes que irão compor o 
Conselho Municipal de Urbanismo gestão 2020-2022.

Fica convocada Reunião para eleição do Conselho Municipal de Urbanismo, a ser 
realizado no dia 08 de dezembro de 2020 às 9:00h, no Auditório da Prefeitura Municipal de 
Quissamã, situado na Rua Conde de Araruama, 425 - Centro. Lembrando do uso obrigatório 
de máscaras e adoção de medidas de higienização, proteção, distanciamento que serão 
providas para realização desta audiência.
 
1. Das vagas

1.1 As vagas para a composição do Conselho Municipal de Urbanismo, no que tange os 
representantes da Sociedade Civil, serão compostas por membros atuantes na comunidade 
local, com reconhecida atuação na área de desenvolvimento e afins.

1.2. Serão considerados como pretensos habilitados a eleitores e/ou candidatos aqueles que 
estiverem em conformidade com os pré-requisitos apresentados neste edital, no item 2.1.

2. Das inscrições

2.1 Os interessados em participar como eleitores e/ou candidatos devem trazer preenchido 
o formulário de inscrição, em anexo, ainda apresentando documento de Identidade, 
comprovante de residência ou de trabalho, e comprovantes de atuação na área de 
Desenvolvimento e afins, no caso de Associações, apresentar junto com a documentação 
citada o Estatuto e documento que indique que o candidato está apto para concorrer a vaga 
de conselheiro, ou seja, representa a Associação. 

2.2. A pessoa que registrar candidatura e for habilitada, estará automaticamente na 
condição de eleitor/candidato.


